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Contrato que entre si celebram o Estado
de Goiás, por intermédio da DETRAN -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO e a empresa
[empresaVencedora] para Terceirização
de assistentes administrativos e
auxiliares de educação infantil nível
médio.

 

CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS ? DETRAN/GO, Autarquia Estadual,
com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida Atílio Correia Lima, nº 1875, Cidade Jardim,
CEP: 74.425-030, inscrito no CNPJ sob o nº 02.872.448/0001-20, neste ato representado pelo seu
Presidente, WALDIR SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Delegado da Polícia Civil, portador da CI nº
32882747 DGPC/GO, inscrito no CPF de nº 462.283.579-72 e o Diretor ...

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo Sr.
[representanteContratada], CPF nº [...], com endereço [...]

O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores, especialmente nos casos omissos, pelo Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e
demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto  Contratação de empresa para prestação de serviço mão-de-obra de
assistentes administrativos e auxiliares de educação infantil nível médio nas unidades do Departamento
Estadual de Trânsito de Goiás – Sede, Ciretrans e Cetran, vinculado às condições e especificações
estabelecidas no edital, termo de referência, seus anexos e proposta da CONTRATADA, independente de
transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO

 Aceitação/Rejeição dos Serviços 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscais do Contrato, formalmente
designados nos termos do Decreto Estadual nº 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela
fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

1. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Contratada, nos termos do art. 22 do
Decreto Estadual nº 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

2. O Gestor do Contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios e à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente aos
setores pertinentes para a formalização dos procedimentos relativos à lteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.

PARÁGRAFO SEGUNDO   - O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto Estadual nº 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

1. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições
contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com a
possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo, e ainda informar ao Gestor do Contrato, em
tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contrato que estão sob sua
responsabilidade.

Medição e Pagamentos 

1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao Contrato, entre o provedor de
serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis
e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de
pagamento.

2. O IMR tem como objetivo, atingir a prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.

3. O IMR tem como forma de avaliação, a definição de situações que caracterizem o não atingimento do
objetivo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido.

4. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando
sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em Contrato.



5. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços, é estabelecido e utilizado o IMR entre as partes,
baseando-se em indicadores e metas definidos neste documento.

6. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades caso a
Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de
prestação do objetivo contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.

7. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que
assumirá junto à Contratante.

8. Para o recebimento integral do valor contratado, a Contratada deverá cumprir com suas obrigações
contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

tem Descrição Quant.
Valor
unitário
estimado

Valor
mensal
estimado

Valor
estimado
para 12
(doze)
meses

Valor
estimado
para 60
(sessenta)
meses

1

Terceirização de mão
de obra, assistente
administrativo, nível
médio, 44 horas
semanais

88 R$
5.541,98

R$
487.694,24

R$
5.852.330,88

R$
29.261.654,40

2

Terceirização de mão
de obra, auxiliar de
educação infantil,
nível médio, 44 horas
semanais

12 R$
5.541,98

R$
66.503,76

R$
798.045,12

R$
3.990.225,60

  100   R$
554.198,00

R$
6.650.376,00

R$
33.251.880,00

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Prazo de Pagamento

1. O pagamento será realizado mensalmente, no valor proporcional aos quantitativos demandados e
efetivamente executados no período.

2. O pagamento deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal, nos termos desta
seção, respeitada a ordem cronológica conforme o Decreto Estadual nº 9.561, de 21 de novembro de 2019.

3. A Administração somente efetuará o pagamento à Contratada, estando vedada a negociação de tais
títulos com terceiros.

4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados na Nota Fiscal.

5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.



6. A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relativas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido à Contratada, limitada a
retenção ao valor do débito verificado.

7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção de Imposto de
Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e
alterações posteriores.

9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123, de 14
de dexembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação da comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Do reajuste do contrato

1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação
do orçamento estimado.

2. O equilíbrio econômico-financeiro consiste na manutenção das condições de pagamento estabelecidas
incialmente no contrato, a fim de que se mantenham estáveis as obrigações da Contratada e a retribuição
da Administração, para a justa remuneração do serviço.

3. Para efeito da aplicação do disposto da alínea do inciso I do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, relativamente a fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, a alteração contratual dependerá da efetiva
comprovação do desequilíbrio, por meio de planilhas de composição de custos, acompanhada da respectiva
documentação comprobatório, sendo uma contemporânea à apresentação da proposta adjudicada e a outra
atual, simétrica com a primeira, de modo a permitir a verificação e mensuração do desequilíbrio que se
pretende sanar, além das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da
aprovação da autoridade competente.

4. Ante circunstancias previsíveis e de consequências calculáveis, admitir-se-á repactuação que vise,
exclusivamente, a sua adequação aos novos salários da categoria profissional respectiva, visando à sua
adequação aos preços de mercado, observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, após a apresentação do
orçamento estimado a que se referir, e a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos
do contrato, devidamente justificada.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Das condiçoes de Pagamento

1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da execução do objeto,
na forma desta seção, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual nº 9.561, de 21 de novembro de 2019.

2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, o
prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota
Fiscal.

4. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.



5. A Nota Fiscal deverá acompanhada no mínimo pelos seguintes documentos, segundo o art. 50 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I - Registro de ponto;

II - Recibo de pagamento de salários, adicionais, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

III - Comprovante de depósito do FGTS;

IV - Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato;

VI - Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação.

VII - Se a Contratada estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente
com a Nota Fiscal, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

6. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como ao CADIN estadual, para
verificar a manutenção das condições de habilitação.

7. Caso seja constatado que a Contratada esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, esta será
notificada por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiveram vencidos, ou mesmo prazo, apresentar defesa.

8. Caso seja constatado que a Contratada esteja em situação de irregularidade perante o CADIN estadual,
esta será notificada por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiveram vencidos, ou mesmo prazo, apresentar defesa.

9. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará a
Controladoria-Geral do Estado a inadimplência.

11. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos
contratos em execução, assegurando o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo
a ser instaurado.

12. Havendo a efetiva prestação dos serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, se a Contratada não regularizar sua situação no CADFOR e/ou CADIN
estadual, salvo hipótese em que houver indícios das infrações administrativas previstas na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos
causados à Administração.

13. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor
competente, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

PARÁGRAFO QUARTO. Do Reajuste do Contrato

1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação
da proposta.

2. O equilíbrio econômico-financeiro consiste na manutenção das condições de pagamento estabelecidas
incialmente no contrato, a fim de que se mantenham estáveis as obrigações da Contratada e a retribuição
da Administração, para a justa remuneração do serviço.



3. Para efeito da aplicação do disposto da alínea do inciso I do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, relativamente a fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, a alteração contratual dependerá da efetiva
comprovação do desequilíbrio, por meio de planilhas de composição de custos, acompanhada da respectiva
documentação comprobatório, sendo uma contemporânea à apresentação da proposta adjudicada e a outra
atual, simétrica com a primeira, de modo a permitir a verificação e mensuração do desequilíbrio que se
pretende sanar, além das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da
aprovação da autoridade competente.

4. Ante circunstancias previsíveis e de consequências calculáveis, admitir-se-á repactuação que vise,
exclusivamente, a sua adequação aos novos salários da categoria profissional respectiva, visando à sua
adequação aos preços de mercado, observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, após a apresentação da
proposta ou do orçamento a que se referir, e a demonstração analítica da variação dos componentes dos
custos do contrato, devidamente justificada.

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Nota de Empenho: [...].

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual é de 60 meses, contados imediatamente a partir da assinatura ou retirada de
Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MATRIZ DE RISCO

A Matriz de Riscos tem como objetivo definir a alocação dos riscos entre as partes contratantes,
estabelecendo as responsabilidades de cada uma, de forma a minimizar incertezas e garantir a execução
contratual nos termos e prazos ajustados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Alocação de Riscos

1 - Conforme Mapa de risco - anexo Mapa de Riscos

PARÁGRAFO SEGUNDO - Reequilíbrio Econômico-Financeiro:

2.1. No caso de ocorrência de eventos não previstos ou inadequadamente alocados na Matriz de Riscos, que
gerem impacto significativo no custo ou prazo do contrato, poderá ser requerido o reequilíbrio econômico-
financeiro, conforme previsto no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 3.2. As solicitações de reequilíbrio
deverão ser formalizadas, acompanhadas de provas documentais do impacto sofrido e do evento que
ocasionou a alteração de condições inicialmente pactuadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Atualização da Matriz de Riscos:

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1020674&id_documento=69757823&infra_hash=b5d38dbade448b75c628999dbeeaa7b2


3.1. A Matriz de Riscos poderá ser revisada, de comum acordo entre as partes, ao longo da execução
contratual, sempre que for identificada a necessidade de reavaliação das condições de risco inicialmente
previstas.

3.2. A revisão da Matriz não eximirá as partes das responsabilidades já assumidas até a data de sua
atualização.

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no Edital e no Termo de Referência, e ainda:

PARÁGRAFO QUINTO - fornecer todos os materiais necessários para o processo de identificação,
acondicionamento das mercadorias, transporte, guarda e segurança conforme previsto no Termo de
Referência.

PARÁGRAFO SEXTO - A equipe da empresa contratada deverá ter os equipamentos necessários, como
notebook, impressora térmica para etiquetas, leitor de código de barras, e sistema integrado de controle
das mercadorias.

PARÁGRAFO SETIMO - A empresa deverá estar disponível em horário comercial (08hrs às 18hrs / Segunda à
Sexta) para atender às demandas, garantindo que a estrutura necessária compareça no local designado, nos
seguintes termos:

a) Regra Geral, será mediante agendamento prévio mínimo de 24hrs (formalização através dos canais de
comunicação previamente estabelecidos), em até 1 hora para a Região Metropolitana e até 2 horas e 30
minutos nas demais localidades.

b) Excepcionalmente, após acionamento (formalização através dos canais de comunicação previamente
estabelecidos), em até 2 horas para a Região Metropolitana e até 5 horas nas demais localidades.

PARÁGRAFO OITAVO - fornecer cintas de amarração, sistemas de fixação de cargas e outros materiais
necessários para assegurar que as mercadorias estejam devidamente fixadas durante o transporte.

PARÁGRAFO NONO - fornecer equipamentos adequados, como paleteiras (manuais ou elétricas),
empilhadeiras (gás ou elétricas), e Guincho Hidráulico (para elevar motores e outros tipos de carga
similares). 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Contratada deverá dispor de vigilância 24 horas em regime de 12x36, juntamente
com monitoramento eletrônico em tempo real, para garantir a segurança das mercadorias armazenadas. 

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=913996&id_documento=55171099&infra_hash=e916c9d6ca85da7c372cc4c66aca4cb4


PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - contratada assumirá a responsabilidade de fiel depositária dos bens após
a devida assinatura do Relatório de Mercadoria Apreendida emitido no processo de identificação, que será
considerado Termo de Guarda dos referidos itens.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá fornecer um sistema de gestão informatizada para o
controle de entrada e saída das mercadorias, que permita o acompanhamento detalhado das
movimentações e o rastreamento dos itens armazenados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -   Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

PARÁGRAFO Primeiro - exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo
Termo de Referência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

PARÁGRAFO QUARTO - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

PARÁGRAFO QUINTO - comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção, comprometendo-se ainda: a Elaborar um plano de ação de
alinhamento com a Contrtada, Capacitar e treinar o pessoal da Contratada;

PARÁGRAFO SEXTO - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência;

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à
retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

PARÁGRAFO NONO - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO - ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia,
quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo
custo de eventual desmobilização;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - adotar providências necessárias para a apuração das infrações
administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de
Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto,
formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa CONTRATANTE para reunião inicial para apresentação do
Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos
substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as
fases até a finalização do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO.  O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos
termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO.  O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação
ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do  Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO.  O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o



pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao
gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO.  O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se
refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas
atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.  Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor
deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo
justo e a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo
administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO.  Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art.
137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão
judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.



PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato deverá obedecer à garantia legal: 

1) A CONTRATADA prestará garantia de execução e fiel cumprimento das obrigações assumidas, como
condição de validade do contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, no
prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste.
2) Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país
pelo Banco Central do Brasil.
3) A garantia da execução poderá ser substituída, quando conveniente, por acordo entre as partes.
4) O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia será igual ou superior ao prazo estabelecido no
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.
5) O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
6) A garantia de execução contratual assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:
I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;
II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;
IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível.
7)A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após
a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁDUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

CLÁUSUSLA DECIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n°
144, de 24 de julho de 2018.

 



 
Pela CONTRATANTE:

(documento assinado eletronicamente)
WALDIR SOARES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

 

 

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada

GOIANIA, aos 05 dias do mês de dezembro de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por SUZETE MAIRE CAETANO, Pregoeiro (a), em
05/12/2024, às 14:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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